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  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Esta Lei estabelece a necessidade de comunicação sobre a existência de 

créditos judiciais em favor do condenado ao juízo da ação civil ex delicto. 

  Art. 2º Antes de ser autorizado o levantamento de alvará judicial, em qualquer 

feito judicial, o credor deverá declarar, sob as penas da lei, não responder a ação proposta com 

fundamento no art. 63, caput, ou parágrafo único, ambos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

  § 1º Caso o credor afirme responder a alguma das ações mencionadas no caput, 

deverá apresentar certidão de objeto e pé do respectivo processo. 

  § 2º No caso do parágrafo anterior, o juiz informará a existência do crédito ao 

juízo da ação civil ex delicto e suspenderá por noventa dias o levantamento do alvará a fim de 

que a vítima ou seus sucessores possam pedir sua habilitação nos autos. 

  § 3º Cumpridas essas formalidades, e decorrido o prazo previsto no parágrafo 

anterior sem requerimento dos interessados, o levantamento do alvará será definitivamente 

autorizado. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo estabelecer que antes do 

levantamento do alvará o credor declare sob as penas da lei não responder a uma ação civil ex 

delicto, a fim de assegurar que a vítima ou seus sucessores sejam habilitados em créditos 

judiciais, de natureza indenizatória, em favor do condenado, para que possam, efetivamente, 

serem ressarcidos. 

  Este projeto de lei tem por base o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 42, de 

2017, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que foi arquivado em virtude do término da 

legislatura. 

  Como dito naquele projeto, cujo teor aproveitamos em grande medida, hoje, 

segundo estudo de ALEXIS COUTO DE BRITO
1
: “A indenização da vítima somente terá 

                                                      
1
 Execução Penal. 3ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 125. 
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valia caso o condenado possua condições financeiras para tal, ou o Estado disponibilize o 

trabalho carcerário, pelo qual receberá uma remuneração que poderá ser destinada ao 

pagamento dos danos causados pelo delito”. 

  Assim, compete ao Estado, além de assegurar ao apenado condições humanas 

para o cumprimento da pena, garantir à vítima ou seus sucessores a reparação dos danos 

causados por seu ofensor – o apenado, razão pela qual é preciso, pois, de fato, 

implementarmos novas possibilidades para o pagamento da indenização devida às vítimas do 

crime praticado, reforçando a necessidade de reparar o dano causado, que atualmente é 

instituto sem maior aplicação prática 

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

  Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2019. 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 

execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante 

legal ou seus herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 
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Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 

dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 

curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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